
• PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 119 REGIÃO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA NQ0SS/92 

CERTIFICO E DOU Ft que o Egrégio Tribunal Pleno, em 

sessão hoje realizada, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais apreciando o Processo TRT NQMA-626/92, por unani 

midade de votos, resolveu: INDEFERIR o pedido de pagamento 

do Auxílio Natalidade requerido pela Exrna. Sra. Juíza Isabel 

Cristina Quadros Romeo. 

Sala de sessões, 07 de julho de 1992. 
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ANAiiÕ~IA B. D'OLIVEIRA LIMA 

Sec.retária do Tribunal Pleno,em Substituição 
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